
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 026/2019

Ibiúna, 11 de abril de 2019 .

Senhor Presidente

.-' Leia-se em Sessão .
• CópIas aos Edfs.·~19:.~ft

. ::/ .U ••••• --

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 026, desta
data, que "Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Cachoeira e dá outras
providências", prestando uma justa homenagem a este ilustre senhor conhecido e
estimando no bairro.

Em assim sendo, solicito que seja aprovado nos termos previstos no §
1° do artigo 45 da Lei Orgânica do Município.

Desde já antecipo agradecimentos pela atenção dispensada renovando
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Projeto de lei n.~ l3.JL.Z1l.l~.- h-é~
. 'Cabido em.Jt~ ~.r. dJ.!)l'kÃO BENEDICT E MELLO NETO

.........

Prazo Venc. e de _ de,.._._... Prefeito Municipal
,
\

Recebido por .

AO
EXMOSR
RODRIGO DE LIMA.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Cachoeira e
dá outras providências."

131!ZÓ{1
PROJETO DE LEI N° ~019.
DE 11 DE ABRIL DE 2019.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.l° - Fica denominada como "RUA RAFAEL NUNES DE
OLIVEIRA", a Rua localizada no Bairro da Cachoeira e que tem seu início no Km 2,00
da Estrada Municipal Antônio Rodrigues Pinto, ao lado esquerdo sentido cidade x bairro,
exatamente ao lado do Condomínio Ferradura, e daí segue numa extensão de 1.020,00
metros, por 7,50 metros de largura, terminando na Rua Jurandir de Jesus Guimarães,
conforme croqui anexo.

Art.z" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO D STÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE ABRIL D 019.



M E M O R I A L O E S C R I T I V O:

RUA RAFAEL NUNES DE OLIVEIRA, TEM IN ICIO NO KM 2.00 DA
ESTRADA MUNICIPAL ANTONIO RODRIGUES PINTO, AO LADO
ESQUERDO NO SENTIDO CIDADE X BAIRRO EXATAMENTE AO LADO
DO CONDOMINIO FERRADURA, E DAI SEGUE NUMA EXTENSÃO DE
1.020.00 METROS, POR 7.50 METROS DE LARGURA, TERMINANDO NA
RUA JURANDIR DE JESUS GUIMARÃES, ENCERRANDO UMA AREA TOTAL

DE 7.650.00 M2.

IBIÚNA 25 DE FEVEREIRO DE 2.019



Distrito
CIVIL

e Comarca de Ibiúna
Paulo

Luciano Casaburi Ferreira
Oficial Designado

ç.f......(LL .....l..._I_...L~_..._º.
que, às folhas 363-F do livro C nQ 006 de Registro de Obito~
sob nO de ordem 3.254, consta que no dia vinte e cinco de
fevereiro de mil novecentos e noventa e tres, foi lavrado o
é';'l"',SE~ntocl(:~Mf.A.~k N!.JNt:.9.p~ º~"Jy~JRt'-,.. faLe cí.d o nu dí.a dezoito de
fevereiro de mil novecentos e noventa e tres (18/02/1993), às
vinte e duas horas e quarenta minutos~ Em Hospital Geral de
Ibiuni::\····bF·~CDm 5\õ!tE:rltd L o ít.o <:;\rlO'::. de :i.r.:l'::lclF'~, c;::'.!:::,::\c:Io, do ",';'2>:0

masculino, de cor branca, Aposentado. natural de lbiuna, Estado
de Sjo Paulo, nascido no dia treze de janeiro de mil novecentos
e quin zo , r·r;::7~::i.dr.-:,ntt:"~,Lbí.un a , C'stado d(? SaCI F'<':4ulo,.fi.Lho de
ZACARIAS NUNES DE OLIVEIRA e de ANA MARIA DA ROSA.

U ates:,I:. a,t:1 c< de óbitu ro ; ·f:i.l'mado pF:lc. DOl...\te:.r· P{:,IILU N?'!Cl!<'I
CHII·I{\r::{.'i. CF,I"I,~)H.2::',i:l" qu,,',' cll'u corno Cc"Ul:;;a d"iI flIDI'''te F'<::\f';:,ciaCi'..'<.rdici
Respiratoria, Acidente Vdscular Cerebral, Diabetes Mellitus,
Gastroentrite Aguda ..

o sepultamento foi realizado no cemitério desta cidade.

, - ~e91~tro rtchii~~:Inlertiições fl Tutelas
, CUlflI<fCa da Iblúnil - SP

.'\v Ver, {jllneGilu Utl C.mpO$. 156 ~.f1:,n,

LUCIANO CASABURI FERRHH
Olicial Subst.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 137/2019 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 16 de abril de 2019, e conforme despacho do
Sr. Presidente ~Jj. o expediente da Sessão Ordinária da
mesma dat~/extr ídas fo ocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certific~;nais, o rojet de Lei nº. 137/2019 encontra-se à
disposição das c miss - s para exararem parecer conforme
des~ho do Sr. resid nte.
Ibi ' na,/17 de abr I de 2 19.

I

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 -1266 I

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fa/e@ibiuna.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estadg de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 137/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELAT.OR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 16 de abril de 2019 o Projeto de Lei nº. 137/2019 que "Dispõe
sobre a denominação de uma Rua no Bairro Cachoeira e dá outras
providências. "

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar Rua localizada no Bairro Cachoeira, com o nome do Sr. Rafael
Nunes de Oliveira, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre
senhor, de família tradicional no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios,
telefone, água esgotos, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar Rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 21 DE

MAIO DE 2019.

DEVANIR CANDI DE ANDRADE -..
RELATOR - PRESI ENTE DA CO ISSÃ~ JUS~_~ÇA RED~ÇÃO

~ ~~ ,)q. -0t/t-r /' Q/

GERSON PEDROSO DA SILVA CL l1DINr=1 A I MACHADO
VICE-PRESIDENTE BRO

~d!Il~~~.
ABEL RODRIGUifDE CAMARGO

DA COMISSÃO DE FINANÇAS ~ÇAMENTO

'-C.I::IAJ'a:ES\G MARÃES DEVANIR CAN IDO DE ANDRADE
VICE - PR SIDENTE ME BRO



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.s.le r -rnail: fale@ibiuna.sp.leg.br

~==--:::~_;wJ~~~RA
COMISSAO DE OBRAS, SERViÇOS PÚB

~.,ATIVIDADES PRIVADAS J---'7l:7.:l~
"

~~~'BDOSO DE OLIVEIRA PAULOI~~1~DIAS DE MORAES
ENTE MEMBRO

-c,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE lalÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 137/2019 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Certifico mais, o e . to de Lei nº. 137/2019 foi inscrito para
discussão e vo·ação a Ordem do Dia da Sessão Ordinária

/
do dia 04 de/junho de 2019, conforme anunciado no final da
Ordem do Dian a Se são Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Ibiúna, 30 de mai de 019.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 113/2019
"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro

Cachoeira e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA RAFAEL NUNES DE

OLIVEIRA", a Rua localizada no Bairro Cachoeira, e que tem seu início no Km 2,00 da

Estrada Municipal Antônio Rodrigues Pinto, ao lado esquerdo sentido cidade x bairro,

exatamente ao lado do Condomínio Ferradura, e daí segue numa extensão de

1.020,00 metros, por 7,50 metros de largura, terminando na Rua Jurandir de Jesus

Guimarães, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABIN ir DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBI A, 04 DE JUNHO DE 2019.

\~U'LJI\\.IGODE LIMA
RESIDENTE

~

JI.d-. tÍ----..-.." ...
L ~fl41N\:PEREIRA

1°. ECRE RI

\t\J~D..mro DE OLIVEIRA
ETÁRIO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 162/2019 Ibiúna, 04 de junho de 201

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 113/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 026/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 137/2019 que "Dispõe sobre a
denominação de uma Rua no Bairro Cachoeira e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideraçã

Atenciosame t ,

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 137/2019 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 04 de junho de 2D 9, sendo aprovado por unanimidade

/

dos Srs. Vereadores(as).
Certifico finalmente, em vi ude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 137/2019 foi elaborad o Autógrafo de Lei nº. 113/2019,
encaminhado través do fício GPC nº. 162/2019 da presente
data.
Ibiúna, 04 de j
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